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Q caso da imigração
Ainda a respeito da orientação do go

verno do Estado em relação á immigração, 
o “Correio Paulistano”, de hontem, publi
cou a seguinte nota

“Se precisássemos de documentação 
farta para a nota que ante-hontem escreve

rmos sobre a orientação do governo em ma
téria de immigração, não a poderiamos en
contrar mais vigorosa do que na “Seeção 
Livre” que, no “Estado de S. Paulo ”, escre
ve hontem o sr. Antonio Prado.

O governo do Estado recusou sempre a 
sua approvação, nos contratos de immigra
ção, ás clausulas — ensino obrigatorio da 
lingua italiana, inclusão do principio de in 
violabilidade do domicilio e livre accesso 
dos cônsules nas fazendas — e disso nunca 
fez mysterio.

Por saber disso, o sr. Antonio Prado, 
em caracter particular, organisou a Socie

dade Auxiliadora do Fornecimento de Bra
ços á Lavoura do Estado de S. Paulo, cujos 
estatutos e formulas de contratos entregou 
pessoalmente ao sr. presidente do Estado, 
em audiência que lhe foi concedida.

Nas formulas de contrato de locação 

dc serviços agrícolas estavam reproduzidas 

duas das tres clausulas impugnadas.

E, por isso mesmo que cilas tinham 
sido invariavelmente impugnadas, o foram 
de novo, não podendo, por consequência, 
receber a approvação do governo.

O sr. Antonio Prado explicou, mais ou 

1 menos pela fórma que hontem o fez, o al- 
jcance dessas clausulas, segundo o seu en
tender, declarando que era tudo questão de 

fórma. em contratos privados', que não po
diam envolver a responsabilidade do go-

Ouchy tem o numero 12, não só não se fez a 

restricção da obrigatoriedade do ensino do 

italiano ás crianças nascidas 1 1a Italia, como 

contra os factos affirmou o sr. Antonio Pra
do, no seu artigo de hontem, como ainda se 
addicionou ao ensino obrigatorio da lingua 

italiana a obrigatoriedade do ensino dã his
toria e da geographia italianas os filhos de 
italianos, sem distinceão do paiz de nasci
mento, ruim requinte de desnacionalisação 

dos pequeninos brasileiros, filbos de italia

nos, aqui nascidos.
Transcrevemos essas clausulas, defron

te uma da outra, para que a opinião publica 
se esclareça completamente:

Clausula 12 da con
venção de Onchy:

“A fazenda man
terá as escolas ne
cessárias para ins- 
trucção g r a t u i ta  
dos filhos dos colo
nos, nas quaes será 
obrigatorio, para os 
filhos dos italianos, 
o ensino da lingua 
italiana, da histo
ria e da geographia 
da Italia.”

- u v .

Se 6 ensino obrigatorio da lingua ita
liana só attingiria aos filhos de italianos, 
nascidos na Italia, embaraço algum have
ría em que por essa fórma fosse redigida tal 
clausula, dizia o governo, accrescentando 

terminantemente que, em contrato que fi
zesse, não admittiria a intervenção dos côn
sules na sua execução. Estava o sr. Antonio 

Prado de partida para a Europa para entrar 

em negocições sobfe taes contratos e, assim, 
facil seria modificar a fórma de uma das 
clausulas, como substituir a outra.

Escreve, ainda, o sr. Antonio Prado 
que, cm relação á clausula sobre ensino do' 
italiano, na qual sc devia accrescentar que 

esse ensino somente seria dado aos filhos do 
italianos, nascidos na Italia, assim se fez. 
Grande foi o seu desapontamento, escreve 

1 elle ainda, ao voltar da Europa, quando, 

conferenciando com 0  presidente do Esta
do, em palacio, 0  encontrou inteiramente 
mudado a respeito da Sociedade e, sobretu
do, quanto ao contrato de trabalho.;.^

E’ demais esta affirmacão; porque, não 
só assim não se fez em relação á clausula do 

ensino, como até todas as outras clausulas 
foram dura e violentamente aggravadas,

! tendo sido introduzidas novas e vexatórias 
condições que tornaram peor, muito peor,

0 que tinha sido levado ao conhecimento do 
sr. presidente do Estado.

Isto quer dizer que, se o projecto fôra 
impugnado, 0  que foi rcalisado sc tornou 

inaceeitavel.
Felizmente, 0  sr. Antonio Prado, na 

j conferência que* teve com o sr, presidente 
j do Estado, a este entregou as cópias dos es
tatutos da Sociedade e da minuta dos con- 

'tratos de locação, que podem agora ser con
frontados com us clausulas correspondentes 
celebradas na famosa convenção dc Oucby.

E’ assim que, na clausula referente ao 
«nsino, que, 1 1a minuta do projecto de con-

1 trato, tem 0  numero 11 e na convenças do

Clausula 11 do pro
jecto de contrato en
tregue ao sr. presi
dente do Estado:

“A fazenda man
terá as escolas ne

cessárias para dar 
instrucção gratuita 

aos filhos dos tra- 
balhadores ,  nas 

quaes será obriga
torio o ensino da 

lingua italiana”.
A distineção do logar do nascimento 

tem importância capital; porque, sc a nossa 
Constituição considera brasileiros os filhos 

de italianos nascidos no Brasil, a constitui
ção italiana considera italianos os filhos de 

italianos nascidos no estrangeiro. E’ o con- 
flicto das nacionalidades, é 0  caso da dupla 
nacionalidade para o qual, nós, no regimen 
da celeberrima convenção de Ouchy, com
pareceriamos já meio vencidos, por conser
varmos nesses brasileiros, que taes o são 
nos termos da nossa lei fundamental, o amor. 
preferencial pela Italia, por dar-lhes obri
gatoriamente ensino da lingua italiana, 
dã historia italiana, dá geogvaphis italia nr, 
criando e mantendo, inconscientemente ou 
criminosamente, núcleos de patrias estran
geiras, germens de futuras discórdias intes- 
tinas, cujo alcance perigoso ninguém pode
rá desconhecer.

E, depois, as leis paulistas prohibem tal 
ensino aos brasileiros, e não somos nós os 
brasileiros que devemos decidir o conflicto 
contra o Brasil.

Da mesma fórma, no projecto entregue 
ao sr. presidente do Estado, não constava a 
inclusão do principio da inviolabilidade do 
domicilio do colono, vedando-se nelle ape
nas, na casa do trabalhador, a entrada do 
pessoal da administração da fazenda, salvo 

ordem escripta do administrador; ó na, hoje, 
famosa convenção dc Ouchy que apparcce a 
clausula desnecessária, e, por isso mesmo, 
humilhante e deprimente. 1

Segue 0  confronto elucidativo: .

Se a impugnação do sr. presidente do 

Estado ao livre ingresso dos cônsules nas 
fazendas para fiseajisação dos contratos, 

indicado no projecto, foi irreduetivel, qual 
não deveria ser ella quando a essa fiscalisa- 
ção se a juntava também a decisão, por parte 

dos cônsules e seus delegados, das contro

vérsias contratuaes entre colonos e fazen
deiros! - r * “ 1 * v ■

As reclamações que, no projecto de 
contrato, entregue ao estudo do sr. presi
dente do Estado, eram, afinal, sujeitas á de- 
cisão do Patronato Agrícola de S. Paulo, 
quando levadas aó conhecimento da Socie
dade Auxiliadora, passavam a ser, pela con
venção de Ouchy, resolvidas por meio de 

um delegado do cônsul. O que, a principio, 
era só fiscalisação, e intolerável, dos cônsu
les, estendia-se a seus delegados e aos agen
tes das sociedades italianas reconhecidas pe
lo governo de S. Paulo e passava a ser tam
bém sentença inaceeitavel.

Seria estabelecimento da jurisdiccão 
capitular!

Mas, 0  confronto lança ondas de luz 
sobre a transformação radical, para 0  infi

nitamente peor, da clausula que, acceita, 
supprimiria a suprema aspiração do Brasil, 
quanto á sua soberania.

Eil-o:

i

Clausula 15 do Pro-1 Clausula 16 da Con- 
jecto do Contrato elvcnção dc Ouchy:
entregue ao sr. presi
dente do Estado:

“Á fazenda dará 

casa gratuita para 
habitação do tra
balhador, assim co
mo pastagem para 
os seus animaes. E’ 
vedada a entrada, 
na casa do traba
lhador, do pessoal 
da administração 
da fazenda, salvo 
m e d i a n t e  ordem 

por escripto do ad
ministrador, para 
verificar se são ob
servadas as condi-1

ções hygiónicas de! 

que cilas necessi

tam”

“A fazenda dá 
rá casa gratuita 
para a habitação do 
trabalhador, assim 

como pastagem pa
ra os seus animaes.

“O domicilio do 
colono é inviolável, 
salvo caso de deli- 
eto ou perigo para 
a saude publica,

E’ vedada a en
trada, na casa do 
colono, aos empre
gados da fazenda, 
salvo mediante or
dem por escripto 
do administrador, 
para verificar se 

sã<> observadas as 
condições hygieni- 
cas de que necessi
tam as habitações.”

Clausula 17 da Con
venção de Ouchy:

“ Os cônsules, 
seus delegados e os 

. agentes das socie- 
• dades italianas re- 

c o n h e c i d a s  pelo 

governo de S. Pau
lo terão livre in
gresso nas fazen
das para poder ve
rificar se 0  presen-j 
te contrato é fiel 
mente oumpí 
em todas as suas
clausulas. '

) *

Mantidas as dis
posições da lei so
bre 0  Patronato 

Agrícola do Esta
do de S. Paulo, as 
controvérsias sus
citadas pelo colono 
em relação ao con
trato poderão ser 
levadas ao eonhe-

(Tausula 16 do pro
jecto de contrato, 
entregue ao sr. jire- 
sidente do Estado:

“ Os cônsules e 
agentes das autori
dades, reconheci
das pelo governo 
do Estado de São 
Paulo, dos paizes 
de procedência do 
trabalhador, terão 
livre accesso nas 
fazendas, para ve
rificar se este con
trato é fielmente 
cumprido em to
das as suas cláusu
las.

As reclamações a 
este respeito serão 

levadas ao conhe
cimento da Socie
dade Auxiliadora 
do Fornecimento 
de Braços á Lavou- 

. ra de S. Paulo, e 
afinal sujeitas á 
decisão do Patro
nato Agrícola de 
S. Paulo, ao qual 
incumbe, por lei do 
Estado, a defesa 
dos direitos e inte
resses dos operá
rios agrícolas”.

(Esta cláusu
la, assim como 
está, consta tam
bém nos arts. 6.° 
e 7.° dos Estatu
tos da Sociedade, 
bem differente 

da que está em 
frente).
E espanta-se e desaponta-se 0  sr. A1 1 - 

tonio Prado ao vêr a repulsa do governo dc 
São Paulo ao que elle fez em Ouchy. exág- 
gcr&ção inconcebível e insupportavel do 

que não estava autorisado.
E espanta-se e desapontã-se, ainda 

agora, porque taes contratos são particula
res, Ifcitos pela Sociedade com os trabalha
dores, e não envolvem, a responsabilidade 
do governo.

as suas fazendas, como bem entenderem. O
ique o governo recusa e, como ia escrevemos, 

emprestar a sua responsabilidade e dar eí- 
ficiencia a contratos cujas clausulas violam 
as nossas leis, infringem a nossa organisa- 
ção administrativa, offendem os nossos 

brios c ameaçam a nossa nacionalidade. 

Delles, não assume a responsabilidade dá 
execução e, por consequência, não paga as 
passagens dos colonos que, nessas condições, 

para aqui vierem, como foi dito na nossa 
nota anterior e como se quer levai-o a fa- 
zer. < f

E emprestaria a sua responsabilidade 

se approvasse a Convenção de Ouchy.
’*-’v f ■*** v

A razão1 »

Muito simples, se não bastassem as pre
visões que são obrigados a fazer todos 
aquelles que amam esta terra.

Depois da Convenção tle Onchy, foi as- 
signado entre o Brasil e a Italia, em 8 de 

Outubro de 1921, um Tratado de Trabalho 

provisorio, já approvado pelo Congresso 

Nacional do Brasil, pelo qual os contratos 
de locação de serviços, individuaes e colle- 
ctivos, effectuados na Italia por trabalha
dores italianos para serem executados no 
Brasil, nelle terão pleno vigor, se não forem 

contrários á ordem publica (art. 2.° do Tra
tado), obrigando-se os governos do Basil e 
da Italia a facilitar a execução dos accõr- 
dos feitos entre as administrações estaduacs 

*e o Commissariadó Geral de Emigração Ita

liana, desde que taes acçôrdos sejam prévia
mente submettidos á approvação do gover
no federal e do governo do Estado no qual 
tiverem de ser. executados (art. 3.° do Tra 
tado . ' " • ¥ 4

Orá, serido á Convenção’ de Ouchy. um 

dos taes accôrdos, não quer õ governo de 8 
Paulo’, por qualquer fórma, dar-lhe appro- 

I varâtr;desde que,'ptfr-officio tle 25 de Outur 

ido *,ro 1^21’, õ presidente dá Sociedade Au
xiliadora de Forneciment\'de Braços á La
voura de S. Paulo pediu, para elle, execução,
já ó tendo antes submettido ab cõnheeimen
- . . .  X  4 *  - . *

A ,

que aceoiTcrá a re- 
solvel-as mediante 

um  delegado”.

Dc íaçto, 0  governo nko se oppõz, nao se 

oppÕe è nao se opporá, e não o pode fazer, a 

que os particulares contjajem colonos para

to governamental. 1
,W- ' " t

E, por não querer dar-lhe approvação,

mesmo tácita, e para que do seu silencie ■ 
uão se inferisse á suá ácquieseenciá, o go
verno de S. Paulo officiou, em 4 dc Novem
bro de 1 9 2 1 , ha quatro mezes, ao sr. Antonio 

Prado adduzindõ-Ihe todas essas considera
ções que, já no domínio do Tratado de 8 tle 
Outubro de 1921. o levavam á não ápprovar

cimento do cônsul U Convenção de Ouchy, se acceita vcl fosse
ella. Já ha quatro mezes era sabida pela So
ciedade A’uxiliadora esta órientçãõ tio go
verno de S. Paulo sobre immigração. •

O que foi levado ao conhecimento do 
sr. presidente do Estado, em princípios de 
1921, não é õ que foi contratado em Ouchy, 
cm Agosto desse anno. E o que foi contra
tado em Ouchy, nessa occasião, já não pótle 

mais ser considerado apenas como contra
ctos particulares, sem responsabilidade para 
o governo, desde que são trazidos ao seu co
nhecimento e por qualquer fórma 0  appro- 
ve, embora tacitamente, em face dos novos 
princípios de direito internacional, estatuí

dos para 0  Brasil e para a Italia pelo Trata
do de 8 de Outubro de 1921.

Os telegrammas, pois, de felicitações 

provocados, aliás, por despachos íclcgraphi- 
cos em que se davam noticias do bom enca
minhamento para reabertura da immigra
ção italiana para S. Paulo, foram mandados 

na persuasão de que as clausulas impugna
das, consideradas pelo sr. Antonio Prado co
mo questões de fórma, tinham sido modifi
cadas, como ainda agora ó affirmado que o 
foi, com relação ao ensino da lingua ita

liana.
Antes dc fiiialisánnos esta, precisamos 

rçctificar alguns pontos da narração do sr. 
Antonio Prado
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0  sr. presidente de S. Paulo, no correr 
da ultima semana, sexta-feira, 17 do cor
rente, a uni representante da firina Antunes 
dos Santos & Cia., sr. Corbisicr, que o pro
curou para ouvil-o sobre matéria de trans
porte de immigrantes, disse, então, que sc 
dirigisse ao secretario da Agricultura, com
petente para resolver essa matéria; que nada 
se havia modificado na orientação do go
verno sobre immigração, e que o transporte 
se devia fazer nas condições dadas por es- 
cripto, ha já mezes, pela Secretaria da Agri
cultura ás empresas que disso se occupavam.

Quando o sr. Antonio Prado voltou da 
Europa, o sr. presidente do Estado estava 
na capital de S. Paulo. Não fez elle. nessa 
occasião, uma excursão ao Estado de Mato 

Grosso. Em serviço publico, viajou, então, 
pelas estradas de ferro Ingleza, Paulista, 
Noroeste, navegação fluvial do rio Paraná e 
Sorocabana, tudo no Estado de S. Paulo; 
tendo estado, durante horas, na margem di
reita do rio Paraná, que pertence ao Estado 

de Mato Grosso, ainda em serviço publico, 
em visita á grande ponte que liga os dois 
Estados.

E’ verdade que o sr. presidente do Es
tado não tem a fortuna de ser fazendeiro; 
mas, não é menos verdade que, nas suas se- 
jnanaes inspecçÕes ás estradas de rodagem, 
que utilmente constróe, atravessa centenas 
de fazendas, pára em muitas dellas e confa- 
bula com os seus proprietários, aquelles que, 
de facto, nellas mourejam, vendo as suas# 

icssidades e ouvindo as suas queixas, 
sendo rarissimos os municipios em que não 

tenha estadt) e poucas as fazendas que não
V “ *** f  — , c

conheça.
Tal situação permitté defender melhor 

os interesses e a dignidade da lavoura pau
lista, negando assentimento á convenção 
:ic Ouehv, do que o sr. Antonio Prado ne- 
goçiando-a e assignando-a'.

Por ultimo, sendo a alta administ ção 
paulista e a presidência de S. Paulo d# Mo 
respeitáveis, seria de toda ã conveniência 
que o sr. Antonio Prado positivasse os ven- 
los de inspiração vindos de outro ramo, 
afim de que tal ponto também ficasse escla
recido perante a opinião publica. Pelo me
nos, essa positivarão faria desapparecer in
sinuações svbillinas, contágios, sem duvi-

1 chefe da campanha nilista, da qual 
os ataques aetuaes ao presidente de S. Paulo 

são, sem duvida alguma, os episodios mais 
brilhantes.”

L A C T O G E N I 0 Contra a falta ou 
diminuição do leite

M OLÉSTIAS NERVOSAS 
E  MENTAES
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C arm o . n . 36.
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P au lo , tudo sac

v lif lc ad o  e n tre  o co n se lh e iro  A nton io  PraC o e 

n Luis. o  de que h o r te m  tra tá m o s  em l lg e irs  no- 

ôa n itida . o p re c isa  d a  acção d e so rg a n is a d o ra  que 

n vem im prim indo  aos neg eios p ú b lico s  em  SSo 

r iíic a n d o  aos seus cap richos

C erno AXTUCIDA —  l  co lh e r d a s  « e  c h t  e  eoma 
L A X A N T E  — 2 a  4 co lh e ras  d aa  de  so p n . d ilu íd a s  em 
nm  p ouco  d o gan .

D epositário  em SM Paulo: DKBANO MUN1Z. m »  
José B on ifác io  a.* M-A.

SORET
Vende-se em todas as pharma-

cíõs f  droearlva. Approvado pela 
Direciona da >eud«. Pub.ica. 
Fabrica''o por lean hocraau & 
t ,  irar.-', Lonuiea e C bic^q.

O segmdo dn força pen ita l conhe
cido par todo o m ondo  pelos seus 
resultado* em esgotam ento  m en - 
Mi e pbysico, debilidade geral e

ICPOTIBCU

pessoaos. E sse  Jncl-
d e n te  tem  a  su a  o rig em  rem o ta  n a  c a r ta  po lítica , d ir ig id a  r.3j> lia  

m u ito  pelo co n se lh e iro  P ra d o  a o  sen ad o r Nilo P eçan b a . O usára  o 

co n se lh e iro , com a  s u a  reco n h ecid a  au to rid ad e , d isc o rd a r  •’ *nn- 

tu r a  b e rn a rd is ta . c m a is  d> que  isso, condem n& ra o I r  

D efesa  P e rm a n e n te  do Cate-, ideado pelo  sr. W a sh in g to n , m an i

pu lad o  p e lo  sr. Sam paio  V id a l e a m p a ra d o  ju n to  ao C ongresso  

p o r e s sa  co n fessad a  co m p etên c ia  em  ass^im ptos cconom íeos e ifi- 
n a n ce iro s , que é  o s r . E p ita e io  P esso a.

E m  poucas lin h as , o ve lho  e s ta d is ta  de São P au lo  reduziu  a 

n a d a  o apparcjlho em p ro jec to , cham ando u a tle n ç ã o  do governo  
e do P a rla m e n to  p a r a  a  p reca rie d a d e  desse ex p ed ien te  d estinado  a  

“ v a lo r is a r” o no sso  p r in c ip a l p rodueto  de  ex p o rta çã o  e  collocan- 

do a  q u estão  n o s  se u s  te rm o s ju s to s  e. leg ítim o s. O que u rg ia  pro

m o to r  não  e ra  a  execução  do p lano , tão  lab o rio sam en te  a lin lifv a -  

do pelo  sr. S am p aio  V idal, m as  o a ta q u e  ao m al p e la  ra iz .  T or

n a v a -s e  n ecessá rio  que se  a fa s ta s s e  d a  q u estão  do ca fé  todo o 

a sp ec to  de a s s is tê n c ia  p a ll ia t lv a ,  e n c a ra n d o -a  p e lo s seus fu n d a 

m en to s essen c laes . V isa v a  o conse lhe iro  P ra d o  a .v o l t a  á  s u a  a n 

t ig a  p o lítica  de p o v o am en to  do solo e d a s  fazen d as  'p a u lis ta s ; 

com a  a ttra c ç ã o  de b raço s , c riad o res  do p ro d u e to  b a ra to  p e la  p ro 

fu são  d a  m ão de o b ra , p o lític a  que se-guiu desde o Im p ério  e  que 

c o n s titu e  de fa c to  o e ix o  p rin c ip a l do e s tro n d o so  p ro g re sso  e 

d e sen v o lv im en to  de São P au lo . Q uando a ssim  se m an ife s tav a , o 

co n se lh e iro  A n to n io  P ra d o  Jã h a v ia  in flu id o  ju n to  ao  sr. Souza 

D a n ta s , o nosso  i l lu s t re  em b a ix ad o r n a  I ta lia , no sen tid o  de o b te r  

do g a b in e te  i ta lia n o  um  a c to  de governo , c u ja  sig n ificaçâ  

v a lesse  á  re v o g aç ão  do fam oso  d ecre to  P r in e tt i ,  de tão  dess 

co n seq u ên c ia s  p a r a  o fu tu ro  p a u lis ta .

Com o co n se q u ên c ia  d e ssa  su a  a tt l tu d e , lançou-se  o sr. P rado  

n a  o b ten ção  d a  v in d a  de m ais  colonos ita lia n o s  p a ra  os serv iços 

a g r íc o la s  d a  su a  te r ra .  C om prehende-se. B raço  fác il e b a ra to  é 

au g m e n to  d e  p ro d u cção  tam bém  b a ra ta , e p roducção  b a r a ta  é 

c o n q u is ta  fá c il de m ercad o s em todo  o m undo. E s ta r ia ,  assim , o 

nosso  café. d e n tro  em pouco tem po, seg u id a  que fosse  a  o r ie n ta 

ção  do a n tig o  hom em  de E stad o , em  condições de  d o m in a r tedos 

os cen tro s  consum idores, a llian d o  com o a ll ia r ia  á  su a  ex ce ilen te  

q u a lid ad e  o re q u is ito  do preço  m odico, que ta n to  lhe  tem  fa ljad o  

p a ra  con co rre r com to d a s  a s  v a n ta g e n s  de que é cap az  com  o si

m ila r  e s tra n g e iro . P a re c e  que não  pôde h a v e r em  to d o  o paiz 

quem  de boa  fé  n ã o  v e ja  no pon to  de v is ta  do co n se lh e iro  A n ttn io  

P rad o  o v e rd ad e iro  cam inho  a  se g u ir  p a ra  a  so lução  d e f in i t iv i  do 

p ro b lem a  do. café . N ão c o n s titu ir ía  o b ra  de a fo g ad ilh o , m as  t t r i a  

e ffe ito s  certo s  e d u rad o u ro s. A  isso  o sr. W a s h in g to n  L uis , do 

a lto  d a  su a  su ff ic ie n c ia  d e  a n a rc h is a d o r  de São P au lo , chainou 

“ f a l t a  de e sp ir i to  p ra tic o  e a lh e â m e n to  das n e ce ss id a d es  do E s 

tado , em que se e n c o n tra v a  o c o n se lh e iro ”, como se  e s te  não fesso 

um  p ro p u lso r  p o r  ex ce llen c la  do d esenvo lv im en to  d a  s u a  te r r a  o 

não  t iv e sse  a lto s  e fu n d o s  . In te re s se s  lig ad o s íl so r te  do café.

J á  á q u e lle  tem po, o e s tra d e iro  sr. W ash in g to n  p u n h a  em 

p ra tic a  os p ro eésso s d a  c o rre n te  p o lít ic a  a  que e s tá  lig a d o  de 

corpo e a lm a , po r fo rç a  de p ac to  se c re to  — que  en o rm id ad e  se rá  

essa ! —  firm a d o  com o a ssa ss in o  do p a lac ío  das L ib erd ad es. Taes 

p rocesso s co n v erg em  in fa lliv e lm e n te  p a ra  d is fa rç a r  com  a s  razõ es 

m a is  a b su rd a s  os a c to s  de h o stilid a d e  ao ad v e rsá rio , a f im  de que 

e ssa  h o s tilid a d e  não  se ja  d esco b erta  pelo publico . E ’ a ss im  que 

p ro ced e  o sr . E p ita e io  Pessoa. A ssim  ag iu  d u ra n te  a lg u m  tem po  a  

c a m a rilh a  de B ello  H o rizo n te , a té  que fo i fo rçad a  a  d e sm a sc a ra r -  

se, d e sm an d an d o -se  a r re m a n g a d a  nos c rim es e ab jecções q u e  lhe 

vão cav an d o  a  a n tip a th ia  g e ra l  e  o sossobro  Inev itável.

O ra , 6 e v id en te  que, ten d o  p e la  f re n te  um  p o litiq u e iro  de m au 

fig ad o  com o o sr. W a sh in g to n  L uis, m a is  h o je  ou m ais  am anhan 

o hom em  “ sem  e sp ir ito  p ra t ic o ” que é o conse lhe iro  P ra d o  teria  

que  lh e  s o f f r e r  m a is  d lre c ta m e n te  os e ffe ito s  da  o g e rlsa . Chegou 

e ssa  o ccasião  com o c o n tra to  de o i te n ta  fa m ília s  p a ra  os cafesaes 

p a u lis ta s . O co n se lh e iro  in te re s sa v a -se  no fac to , “ju lg a n d o  neces

s á r ia  a  a u to r isa ç ã o  p re v ia  do p re s id e n te  do E stad o  p a r a  a  !n- |  porque , a té  aq u i. nôs, os mun*
I - n ão  tiv em o s in te r ie

tro d u cção  d e ssa s  fa m ilia s  com p a ssa g e n s  p a g a s  pe lo  g o v e rn e ” ' ' e-m ínlstra-

A hi, e n tã o , o  e s tra d e lro  s r .  W a sh in g to n  —  e

bem  —  a p ro v e ito u  o m o m ento  h a v ia  m u ito  . >, p a r ., n eu -

tT a lisa r  a  acção  do co n se lh e iro , ex ig indo  a  m o d ificação  do con

t r a to  em  d o is p o n to s  e sse n c la e s : o do ensino  do ita lia n o  ao 3  f i 

lh o s  d os co lo n o s e o q u e  co n firm a  o p rin c ip id  d a  in v io lab ilid ad e  

de dom icilio , e s ta tu íd o  n a  C o n stitu ição  d a  R e p u b lic a i D e  so rte  

que  o fa c to  de  s e r  f ilh o  de  colono ita lia n o  em  São P au lo  c o n stitu e  

in h ib ição  p a ra  que  u m a  c r ia n ç a  a p re n d a  a  l in g u a  m a te rn a , r s s ira  

como a  condição de colono p ro p o rc io n a  a o  fazen d eiro  a  facu ld ad e  

de p õ r  e d lsp õ r da  lib e rd ad e  do seu  em pregado , v is to  q u e  péde a 

q u a lq u e r  h o ra  in v e s tir - lh e  c asa  a  d e n tro , sem  que esse  e m p re g a 

do, que tam b é m  é hom em , possue  pud o r, d ig n id ad e  « re sp e ito  de 

si m esm o, te n h a  o d ire ito  de c r ia r  em baraços á  v io lação  do seu 
la r !

P o is  is to  é o que d ese ja  o p re s id e n te  d e  São P a u lo , p re s tan d o  

o m a io r desse rv iço  a  esse  E s tad o , que, nem  p o r se r  um  dos m ais 

popu losos d a  R ep u b lica  deixa de t e r  ab so lu ta  n e ce ss id a d e  do b ra 

ço e s tra n g e iro  p a r a  os t r a b a lh o s  d a  su a  lav o u ra . No e n tan to , 

quan d o  o s r .  W a sh in g to n  L uis, p o r  despeito  e m e sq u in h a  v in g an 

ça  pessoa l, a n n u lla  com « m a  e s ta p a fú rd ia  decisão  d aq u elle  jaez  

todo um  lo n g o  e p e r tin a z  e sfo rço  d a  nossa  c h a n c e lla r ia , p e rtin e n 

te  á  rev o g ação  *do decre to  P r in e t t i  o á  p ro m essa  de  d e fe r ir  aos 

colonos i ta l ia n o s  to d as  a s  n o ssa s  g a ra n tia s  co n stitu c io n a e s , m an 

d a  d is t r ib u ir  b o le t in s  aos i ta lia n o s , co n citando-os a  v o ta r  em A r- 

th u r  B e rn a rd e s  n a  e le ição  de l  o do M arço. P a ra  v o ta r  ein ta l 

c an d id a to , c o m m etten d o  um ac to  de m a n ife s ta  h o s tilid a d e  ao 

se n tim e n to  p o p u la r  d a  nação  quo o hospeda, o ita lia n o  6 cxccilen- 

to . M as p a ra  d e s f r u ta r  o liv re  regim en co n stitu c io n a l d e s ta  m es

m a  nação , o I ta lian o  Já  não  serve  e deve, n a s  fazendas, se r sub- 

m ettld o  á  condição de esc rav o , sob a s  v is ta s  d isc ric io n á ria s  e 

a b so lu ta  d ep en d en cia  do fazen d e iro  quo o tem  ao seu serviço.

X a  publicação  em  q u e  h is to r ia  n  v inda, Já p re ju d icad a , da - 

q u e lla s  o ite n ta  fa m ilia s  do tra b a lh a d o re s  ru ra e s , o conselheiro  

A n to n io  P rad o  te rm in a  d izendo  que “ v a c ilia  em d a r  conhecim ento  

d essa  d e lib e ração  do p re s id e n te  de São P au lo  ao com m endador 

D e M ichelis, com m issario  g e ra i  da  e m ig ra çã a  i ta l ia n a ”, porque se  

vexa, como b rasile iro , de  s u je i ta r  ao ju izo  de um e s tra n g e iro  s e 

m e lh a n te  ac to  da  a d m in is tra ç ã o  p u b lic a  do E stad o . A ch a  p re fe -  

r iv e l, ta lv ez , d e ix a r sem  e x p licação  a  f a l ta  de cu m prim en to , p o r  

su a  p a r te , de um a convenção p a ra  fo rn ecim en to  de b ra ço s  á  l a 

v o u ra  p a u lis ta . F iq u e  e s ta  sem  b ra ço s  p a ra  o tra b a lh o , e o a r.

W ash in g to n  L u is  com as id éas que tiv e r . E ’ e sta , do fa c to , a  m e 

lh o r so lu ção  a  a d o p ta r  pelo sr. A n to n io  P rado . V aie  m ais o seu 

sa c r if íc io  do que um a exposição, que p o n h a  o com m issario  d a  

e m ig ra çã o  i ta l ia n a  ao  co rren te  da  desastrada , d e lib e raç ão  do er.

W a sh in g to n . Que o sa ib a  o sr. Dc- M ichelis pelo o rg a in  d ip lom á

tico  d a  I ta l ia ,  a c re d ita d o  no B ra s il, cu jo  governo  feelera l não tem  

o lhos p a r a  ve r. nem  in flu en c ia  p a ra  co h ib ir  os d is p a ra te s  go v er- 

n a m e n tae o  de p re s id en te s  desassizados como se vae  ev idenciando  

o do E s ta d o  de São P au lo , bem d igno  de o u tra s  m ãos e de m elhor 

e o r te . A  d ec isão  do sr. "W ashington L u is n ão  é um  a c to  de ad m i

n is t r a d o r  c iv ilisad o , m as uina v in g an ça  de soba  a fr ic a n o .

(Do “ C o rre io  d a  M a n h ã ”) .

PO LÍTICA d e  p o r t o  f e l i z  
Com v is ta s  a o  sr . p re s id en te  do 

E s tsd o
O sr. E u g ên io  M otta, p re fe ito  

dc P o rto  Feliz , dopois de te r  
lido  a s  v e rd ad e s  d i ta s  pe las 
co lu m n as do “ Jo rn a l  do Com . 
m erek>’’, ed ição  do S. P au lo , do 
d ia  21 d este , tev e  a  p re te n sã o  
de q u e re r  d e sfaze r-se  d a  r e s 
p o n sab ilid ad e  quo  a p en a s  cu- 
m epou a  p e sa r sob re  seu s liora- 
b ro s.

Com  a s  su a  lam irria s  do b a 
rão  de C atunda,*  velu  o sr. p re 
fe ito . “ tam bém  e lle '1, p e las  co
lu m n as  p a g as  d '“0  E s ta d o ”, 
ch au iando-noa  m en tiro so s, di- 

do-nos ap o iad o s n a  vontado 
v. -c n eg rirm o s  a  su a  rep u ta çã o  

im r.iacu lada, sem  que p a ra  isso 
aipontasee os n o sso s e r ro s  e 
r.em  m esm o p ro v a sse  as no ssas 
m en tira s , o que só pod ería  con 
seg u ir, d e m o n s tran d o  o c o n tr a 
rio  daq u illu  que a ff irm a in o s .

I n ú te is  são todos os seus e s 
fo rços, p a ra  a s  a p p a re n c la s  do 
u m a defesa  que n ão  póde e n 
c o n tra r .

Sabem os que P o rto  F e liz  ê o 
seu berço tra ta i, a ss im  como o 
é de todos nés, m as  o q u e  é 
p rec iso  é que o sr. E u g ên io  
M otta  f iq u e  sabendo que  P o r to  
F e liz  não é te r r a  de cég o s e 
nem  p ro p ried a d e  sua, e a in d a  
m elhor, que  lhe a ssen ta  m.ulto 
bem a p é ch a  de  e sb a n ja d o r do 
d inheiro  pub lico  e de d esm an - 
te lla d o r  do m unicíp io  de P o r to  
F e liz .

O illu s tre  e inn o cen tissim o  
prefeito , a  7-1-921, a tiro u .n o s  
<o p rim e iro  c a r te l  de desafio , “ o 
fam oso  r e p to ”.

A cceitando-o . fom os logo 
ap o n tan d o  os fac to s  das le tra s  
dos srs. E v a r ls to  de A lm eida e 
O tton i de Souza, e  de re sp o n sa 
b ilid a d es  d a  C a m a ra .

P e las  co lu m n as d’“0  E s ta d o ” 
' -g u n tám o s ao p re fe ito , “ fc- 

o pelo nosso  a rd o ro so  m a- 
í t o ”. se e ra  lic ito  o h o nesto  

p. =a r-se  d iv id as p a r tic u la re s  
ciutí d in h eiro  d03 co fres  m un i- 
c ipaes, e se e ra  ju s to  p a g a r-se , 
e pela seg u n d a  vez, com d i
n h e iro  da  C am ara  o que  Já  h a 
v ia  sido  pago pelos co fres  do 
E s ta d o .

In fe lizm en te , porém , logo d e 
p o is  do p rim e iro  a taq u e , não  
p u d em o s con v en cer-n o s d a  se 
r ied a d e  do sr. E u g ên io  M otta  
quo , nem  po r sl e nem  po r n e 
n h u m  dos ta n to s  s ig n a tá r io s  do 
“ re p to  de h o n ra ”, não  nos deu 
a  sa tis fa c ç ã o  ou a  h o n ra  de 
u m a  re sp o s ta ! .. .^  P O R Q U E ? ... 
S e rá  porque fo sse  v e rd a d e ira  a  
e s c r lp ta  da  C am ara?  Será, t a l 
vez, porque tam bém  o sr. p re 
fe ito  se ju lg a  m u ito  a c im a  das 
a ccu saçõ es  que se  lhe f a z e m ? . . .  
Não sa b e m o s! ...,

<E’ bom  que o sr. E u g ên io  
M o tta  ou p re fe ito  de P o r to  F e 
liz. com o qulzer, não se esq u eça  
de  que  h a  p u b licas  fo rm a s  d es 
ses  d o cu m en to s e que. a in d a  
e s tão  e n tre  o num ero  dos v i
vos, os, en tão , p o rtad o re s  d e s 
sas le tra s , u m a  já  p a g a  e o u 
t r a  a  p a g a r .

Tm m oral e tão  d esa fo rad o  
com o o p rim eiro , ap p arece  a g o 
r a  o segundo  re p to  do sr. E u 
g ên io  M o tta .

Oom re p u g n â n c ia , é verdade , 
m as, aceeitam ol-o  ta m b é m .. .  e 
e sp e ram o s que não no s a co n te 
ça  como no p r im e iro .

Os fac to s, s r . E u g ên io , que  
a f íirm a m o e  no offic io  env iado  
ao sr. p re s id en te  do E stad o , 
são  a  ex p ressão  “ de p a r te  de 
to d as  a s  v e rd a d e s” que, a  pouco 
e pouco, irem o s dizendo e p ro 
vando com  d ad o s ex ac to s  e com 
d o cu m en to s “ re ae s  e v e rd ad e i
ro s ” .

A g irem os com c r ité r io  e com 
Ju s tiç a  p a ra  que o sr. p re fe ito , 
cu  a lg u ém  por elle, não  v en h a  
m ais  nos d ize r que  “ querem os 
g a lg a r  o jlodcr pela  p o lítica  
co cu ste  o que  c u s ta r ”, ta n to  
m ais  que. só os co fres da Ca
m a ra  de P o r to  F e liz  podem  
sa b e r  o q u a n to  lh e s  têm  c u s ta 
do a  m an u te n çã o  ou a su s te n 
ta ç ã o  do. titu ac io u ism o  b>csl 

• - — 1 nós, os m u n i'

l o l r  aede 0 b X a < ^ :  H c £ e ni s  

que* 'nada
vam, é coisa que a té  os to los 
e in n o cen tes estão  cansados de 
o u v ir d ize r c  n ão  de ver;

Nós, oue não som os to lo s  e 
nem  innocen tes , o Jjoe ’ 
m os, p o rq u e  tem os d ire ito  e te  
m os d ire ito  p o rq u e  «om os con
tr ib u in te s ;  nós, o que d e se ja 
mos, p o rque  tem o s necessidade  
de conhecer, p a ra  a c re d ita rm o s 
na  inn o cen c ia  do s r .  p re fe ito , ê 
que s. s. nos d ig a  fo rm alm en te  
onde e s tã o  os b a la n c e te s  d isc rl-  
m in a tiv o s  d as d espesas e os uo- 
cum en tos que a s  com provem .

“ N ada de su b te rfú g io s , sr. p re 
fe ito" .

. . . .  Com ecem os. —  O empTes- 
tim o fe ito  pela  C a m a ra  foi de 
180 con tos. Que a  d iv id a  a c tu a l-  
m ente  a tt in g e  a  324 contos, a f-  
firm ou o s r .  L eo n id as M oreira, 
quando, in fo rm an d o , disse o s e 
g u in te : “A  C am ara  d essa  cidade
fez um  em p réstim o  de 180 cen - 

ju ro s  desde 
vencido em  15 de
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to s e não  p a g a  os 
o coupon n. 4. venc  
Ju nho  de 1912. A d iv ida  a c tu a l-  
m ente a tt in g e  a  324 contos, s e n 
do o acc resc im o  de 141 contos 
de ju ro s  v en c id o s  e não p a 
g os”.

Ora, sr. E u g ên io  M otta , p r e 
feito  todo  cheio  de e sc rú p u lo s  e 
beT ços n a ta e s , — “ a  d iv ida do 
m unicíp io  c resceu  ou não c re s 
ceu?”

Se c resceu . — “ onde estão  a s  
nossas m e n tira s” ? . . .  Se não 
cresceu, a  m e n tira  é do sr. L eo 
n idas; m as, tem o s c e rtez a  da 
v erdade  da  In fo rm ação  do s r .  
M oreira  que, a lém  de tudo . é 
um hom em  in cap az  de m en tir, 
logo: —  o sr . p re fe ito  esb an jo u  
ou desviou v e rb as  d e te rm in ad as , 
v o tad as  e a r re c a d a d a s  não só em 
1919 c 1920, m as d u ra n te  todo 
o tem po da su a  ad m in istração , 
e tu d o  isso sem  o m in lm o e s 
c rúpulo .

A d m itíam os que  a  re c e ita  de 
1919 a tt in g is s e  a  108 contos e 
quo a  de 1920 a  126, fac to s con 
fessados pelo sr. p re fe ito , a p e sa r  
do q u e  o “ O Novo P o r to ”, o r- 
gam  o ffic ia l da  C am ara , te n h a  
a f lírm ad o  se r  a  a rrec ad a ç ão  da 
C am ara , em 1919 —  108 con tos; 
em 1920 — 155 e em  1921 — 
165 contos.

A d m ittid a s  com o verdades, o 
quo pelo  “E s ta d o ” de 22 d este  
disse o p re fe ito , p e rg u n ta m o s: 
“nos o rçam en to s dc 1919 e 1920 
fo ram  ou não in c lu íd as  as v e r 
bas d e s tin a d a s  p a r a  p ag am en to  
dos Juros do em p réstim o ?” Se 
a s  v e rb as  fo ra m  a rrec ad a d a s , 
conform e a sse v e ro u  o jmoprlo sr. 
p re fefto , o se  a  d iv ida  cresceu, 
onde o a r. E u g ên io  M o tta  em 
p re g o u  o d in h e iro  d es tin ad o  e 
receb ido  p a ra  re sg a te  de coupons 
de Juros?  M as, se o sr . p re fe ito  
receb eu  e não p ag o u , 6 p o rque  
não é escrupu loso  ou p o rque  não 
qu :z  a d m in is tra r  com se r ie d a 
de; e, se não  sab e  ou se  não 
q.u t r  s,er « scru p u o so  n a  a d m i
n is tração , “ onde a  no ssa  von tade  

! de d e n e g r ir  a  s u a  rep u tação , 
q u an d o  a ff irm a m o s  que o sr.

I E u g ên io  M o tta  vem  cau san d o  o 
;•'.esm an te lln m en to  dc P o rto  F e -

E v as iv a s  e p a la v rõ e s  como os 
que fo ram  p u b licad o s  pelo nosso 
n iu s .r e  c o n te rrâ n e o  n a d a  p ro - 
vam  e nem desdizem  as nossas 
a fflrm ações, e, se o sr. p refeito , 
ag o ra , não nos re sp o n d e r c a te 
go ricam en te . como já  não  fez na 
p rim e ira  vez que a cc e itam o s o 
rep to , p e rm an ecerão  em  pé to- 
uas as asse rçõ es f e ita s  e a in d a  
nao fe ita s  ao sr . p re s id en te , co n 
tin u an d o  p o r ta n to  o sr. E u g e- 
lli0, . JIO tta’ o povo de P o rto
f  o p a ra  todo« os que nos
ctcrííll ?  B.e r  0 e sb a n ja d o r  sem  
cscrupu lo  do e rá rio  m u n ic ip al, o 
d o sm an te llad o r d este  m unic íp io  
o o cau sad o r un ico  da  q u asi in- 
!?,1.u| ’1.1; rIad.° d a  su a  d iv ida con- 
s t i tu id a  não só pelo em préstim o  

l tam bém  p o r um sem nu-
| m ero  de o rd en s c le tra s  dad as 

de f ° r r ec im en t0s 
ilí c ito s e i lle g a c s  fe ito s  á  Ca- 
m a ra  c Cm nom e d a  C am ara.

Nao nos v e n h a  o s r .  p re fe ito  
, ‘^er quo e ssa s  re c e ita s  todas 
ío ram  consum idas no cu ste io  do 
oo raa  pub licas e  nem  p o r d e s 
pesas evexituaes; pois, a  não 
se r  a  e s tra d a  de fe rro , a s  csco- 
cariav*; e o m onum ento , “ fe ito s  
e pag o s gen ero sa  m ente  pc>o g o 
verno  do E s ta a o " . não  lia  s e r 
viço  e nwn o b ra  algrum a que ju s -  
t i/ iq u e  ^ que provt» , os gasu 
fe ;to s . d u ra n te  to d a ' a  su a  p re 
fe itu ra , do ta n ta s  v e rb as  o rca-

P o r ta n to  • Jugenio  M otta, 
o o ffic io  dt. .a t r ig a n te  eó fica  
m u lto  bem  na p esso a  de v . &. 
porque, o que não é e nem  póde 
s e r  ve rd ad e  nos fac to s, não 6 e 
nem  pódo s e r  n a  fo rm ação  de 
p a rce lla s  que sem.pre podem  se r  
a r ra n ja d a s  a té  d a r  no  g e ito , 
ma* que nem  semipre p oderão  
se r  pro*vadas.

E  dopois. q u e re r  d ize r, p a ra  
sc d e fen d e r, que som os m e n ti 
rosos. in tr ig a n te s , e m ovidos 
pela  v o n tad e  de d e n e g r ir  ou do 
a ta c a r  a  re p u ta çã o  a lh e ia , C q u e 
re r  ta p a r  o sói com  p e n e ira . E, 
se não fosse ta p a r  o só i com  p e 
ne ira , m en tiro so , in tr ig a n te  e 
ca lu m n iad o r 0  o s r .  EMi&enio 
M otta. porque, s . s . ,  sabe p e r- 
fe ita m e n te  «#io os m em bros do 
Co-initó de Iteacção  R . d e  P o r 
to  F e liz  são OvS seu s p ro p rio s 
e le ito re s  e cab o s e le ito ra ee ; A n
tôn io  H . Ju n io r , D im arau  do A l
buquerque, Jo ã o  B . de M oraes 
e os d o is e x -em p resá rio s  de um 
c inem a su s te n tad o  e pago  pelos 
co fres  m un íc ipaes. A gora , se s. 
s . a ch a  que tamibem nós som os, 
d ig a-nso , sem  reb u ço s: quando 
como o desd e  q u e  tem po  ap o ia 
m os a  c h a p a  da  R eacção , e, se 
não d isse r  p o sitiv a m en te , repe 
tim os: m en tiro so , in tr ig a n te  e 
e a lu m rJa d o r C o- s r .  E ugênio  
Mo t t a .

P o r  esto  m esm o jo rn a l  ou  po r 
un i o u tro  qu a lq u er, m ais tard e , 
C um a d iv id a  que contraluim os 
p u b licam cn tc , havem os de m os
t r a r  e p ro v a r  que o s r .  d r . 
C am pos V erg u eiro  não e s tã  a c i 
m a  d a s  a llu só e s  qu-e fizem os á 
pesso a  do su a  e x a . ,  m as quo, 
m u ito  ao c o n tra r io , su a  ex a . e s 
tã , m as 6 m uito  ao  p a r  do que 
h a  ta n to s  an n o s se p a ssa  em 
P o rto  F e liz , e que m esm o assim , 
“ cu ste  o  que c u s ta r ”, q u er nos 
a p o n ta r  com o in im ig o s  de S. 
P au lo , quan d o , sem p re , o p rin - 
c lp a lm en te  n a  q u estão  d as con- 
d id a tu ra s  ã  p re s id ên c ia  d a  R e 
pub lica , fom os p a u lis ta s  de sen 
tim e n to s  m al» nobres e e lev a 
dos que -os d e  su a  e x a . sa b e n 
do c o llo ca r a  h o n ra  e  a  d ig n i
dade do E stad o  de S. P au lo  a c i
m a do q u estõ es m u n ic ipaes e  de 
in te re sse s  p a r tic u la re s .

P o rto  Feliz , 23 de F ev ere iro  
dfe 1922.

JO S E ’ E  SM ADI O PA ES D E - 
AX/MEJDA. p re s id en te

ANTONIO MARTINS D E SAM
PAIO, vico-ipresidente,.

HUM BERTO PRIM O
FR E D E R IC O  HOTZ.

DENTISTA
DR. ALVARO MORAES

Diplom ado pela ç .  M. do 
Rio de Janeiro , com 20 an 
nos de pratica. T rabalhos 
garantidos o sem dem ora. 

Preços os m ais razoaveis. 
Colloca dentes com ou 

sem chapa em 24 horas. 
Especialista em dentadu- 
T2.&S pivots, corôas de ouro, 
chapas duplas, etc. T ra ta  e 
garan te  a  cu ra  d a  pyorrhéa. 
Operações sem dôr.

Cons. e reo.: 52, ru a  da 
Conceição, 52 . Tel., Cent., 
3404.

AOS
DENTISTAS 

Tratamento ee- 
necifico da

rY O R R H U T A

Acha-se á  venda e^te produeto bio- 
chimico do DR. ERNESTO MASI, 
medico, anaJysado pelo Instituto 
Osvvaldo Cruz (Manguinhos) e ap- 
provado pelo Departamento Nacio
nal de Saude Publica. Não é local. 
Uso hypoderraico. Encontra-se nas l 
principaes pharmacias e drogarias 
do Brasil. Unico concessionário P. I 
| MASI, rua do Seminário n.o 57 — I 
São Paulo — Telcphone, Cent, 732. |

I0ITE  DE ISCANDER CHEIN
(CASO A ESCLARECER)

A lvar»  D u a rte  C ardoso  d a  Silva, csc rip R irn rio  tio G abinete  
M edico L eg a l da  S ec re ta ria  da Ju s tiç a  «. da  H cgurnnça P u b lica , 
do E *tndn «lc Sfio P au lo , c ie .

C E R TIFIC O  quo revendo  o a rch iv o  do G ab inete  Medico L e 
ga l, em v ir tu d e  Co req u erim en to  d irig ido  ao ex ce llen tissim o  se 
n h o r  d o u to r  de legado  g e ra l e seu despacho, delle co n sta  o a u to  
num ero  m il o ito cen to s e q u a re n ta  e  um  cu jo  re g is to  6 do th eo r  
se g u in te : Serviço  m edico lega l. H om icídio. C ertifico  que me foi 
a p re se n ta d o  h o je  p a ra  o re g íe to  no G ab inete  Medico L eg a l o a u 
to do corpo de d e llc to  que 6 do th e o r  segu in te*  E m  v in te  de O u
tu b ro  de m il nov ecen to s ^ v in te  e um, n e s ta  cidade de São P a u 
lo, no c em lte rio  do Araçft. onde se a ch a v a  o d o u to r A rm ando  
R osa, q u a rto  de legado  de Po lic ia , com m igo escrivão , .ad ian te  n o 
m eado. ahl_ p re se n te s  os p e rito s  nom eados e n o tificados, do u to 
re s  Olavo de C astilh o  e Jocó L<bero, m édicos leg is la s , e ae te s te 
m u n h as  in f r a  a ss ig n ad as , to d as  re s id en te s  n e s ta  cap ita l, a a u 
to r id a d e  d e fe riu  a o s  p e rito s , o com prom isso  fo rm al de bem  e 
fie lm en te  d esem p en h arem  a  sua m issão, d ec la ra n d o  com v e rd a 
de o que en co n tra re m  e desco b rirem  e o que cm su a s  consc iên 
c ias  en ten d erem , e e n c a rre g o u -lh e s  que p rocedessem  ao exam e 
em o c ad a v er de I s c a -d e r  C hein — e respondesse jn  aos q u esito s  
^seguintes: P rim e iro  — Se houve a  m o rte ; Segundo  — Q ual o 
in s tru m e n to  ou m eio que acccasío n o u ; T erce iro  — Re fo i occa- 
s io n ad a  p o r veneno , su b s ta n c ia s  anesth esica^ , incêndio , asp liy - 
x ía, ou in u n d ação ; Q u arto  —  Se foi o ccasio n ad a  p o r lesão  co rp o 
ra l  que, po r sua. n a tu re z a  e séde foi cau sa  e ff ic ien te  d e lia : Q uin 
to  —  So a  c o n stitu içã o  e estad o  m orbido a n te r io r  do o ffend ido  
co n co rre ram  p a ra  to rn a r  e ssa  lesão  irrem ed iav e lm en te  m o rta l; 
Sexto  —  3c a  m orte  re su lto u  d as condições p e rso n a líss im a s do 
o ffend ido ; Sétim o — Se a  m o rte  re su lto u , não  porque o m al fo s 
se  m o rta l e sim. p o r t e r  o c ffer.d ido  deixado  de o b se rv a r  o re g i
m en  m edico e  hyg ien ico  reclam ado  pelo  seu estado . E m  conse
q u ência , p a ssa ra m  os p e rito s  a  faze r o exam e ordenado  e in v es
tig a ç õ es  que ju lg a ra m  re c e s sa r ia s  findas a s  q u aes d ec la ra ram : 
Sobre a m esa  de m árm o re  do n e c ro té rio  do A raçá, acha-se . em 
d e cu b ltu s  ctorsal e em estado  de m u ita  a d ia n ta d a  p u trefacção , o 
cad av er de Isc a n d e r  Chein, syrio , b ranco , com  c in co en ta  e se is 
annos de eda.de, re s id en te  ã  a lam ed a  S an to s  num ero  cento  e doze, 
que foi exhum ado da sep u U u ra  num ero  tre z e n to s  e nove  da  q u a 
d ra  cento e v in te  e cinco da  a llu d id a  necropole. V este  te rn o  de 
a s im ira  p re ta , cam isa  b ran ca , co lla rin h o  da nesm a cor, g ra v a ta

das c av id a f 
que o a r ’ 

me* noi 
rã o ; c) 
x is ten c  

vao, hy p e i 
a p re s e n ta  - 
ra m e n te  dii

cor cfceme, su p e r-  
ig u m en to  e x te rn o  
am os ã  a b e r tu ra  
.ca, n o tam o s: a) 
pulm ões, de vo- 

e ffe ito  ãá' p titre -  
ínte-rior n o tam o s 
; c) *que o co ra- 

.do dc g o rd u ra , 
a o r ta  e s ta  lig e i-  
en te  havendo  na  
!iacle ab d om inal, 

£&zes e a p re s e n ta

p re ta , cero u la  b ran ca , t r e s  cam isas de  m eia 
p o stas, m eias e sa p a to s  p re to s . Pelo  exame- i  
nenhum  ve? gio de  v io lên c ia  co n sta tam o s.

. No in te r io r  d a  cav idade  thc 
*eo osseo e s tá  inte-gro; b ) que 

e s tã ^  am ollec id o s e n eg ro s  
o p e ric a rd lo  é no rm al e« no 
p eq u en a  q u an tid ad e  de adip  

liado , am ollecido  e sobreca 
vc ien ç ia  das v a lv u la s  aortic& 

ao  n iv e l d a  su a  porção  as 
su a  p a red e  in te rn a  p lac a s  de a te ro m a. Na 
c o n sta tám o s: a )  que o estom ago  e s tá  cheio dt 
n a  su a  m ucosa, ao n iv e l da porção  ju s ta  p y lo rica , pequenos p o n ti
lhados sa n g u in eo s ; b )  que no in te r io r  do in te s tin o  delgado , h a  
su b s ta n c ia s  em v ia  de d ig es tã o  e no in te r io r  do g ro sso  p eq u en a  
q u a n tid a d e  de m a té r ia s  fecaes ; am bos g u a rd am  a s u a ' n o rm a li
dade; c) que o fig ad o  e s tá  lig e iram e n te  a u g m e n tad o  de volum e, 
sendo a  su a  co n sis tên c ia  p a s to sa  e a  su a  co lo ração  n e g ra ;  a, 
v esícu la  b i l ia r  e s tá  ch e ia  de b ilis  de cor e sv e rd ead a ; d) que n as  
dem ais v ísceras , como no figado , n en h u m a  lesão  an a to m o -p a th o - 
lo g ica  pudem os o b se rv a r, devido ao e stad o  de a d ia n ta d a  p u tre 
facção . P a ra  o lado  do craneo , v e rific ám o s h a v e r in te g rid ad e  dos 
seus ossos e que a  m assa  en cep h alica  e s tá  re d u z id a  a *uma m assa  
in fo rm e. H avendo  su s p e ita s  de que  a  m o rte  tiv e sse  sido p ro d u z id a  
p o r p ro p in aç ão  de  veneno, rem e ttem o s ao L ab o ra to rio , p e r fe ita -  
m en te  aco n d ic io n ad as  em  tre s  bo-ccaes de v idro , a s  se g u in te s  vís
ce ra s : m assa  encephalica . pulm ões, coração , p a r te  do fig ad o  com 
a  re sp e c tiv a  v esícu la , baço, rin s , esto m ag o  e» in te s tin o s  com o 
seu con teúdo . Pelo  exam e tox ico log ico  n e lla s  preced ido , NENHUM 
VENENO ANIMAL OU VEGETAL FO I ENCONTRADO, conform e 
nos dá  sc ién c ia  o o fficio  annexo . A p u tre facção . p e r tu rb a n d o  a s  
pesqu isas, nos im pediu  que  fo rm u lá ssem o s p o sitiv a m en te  a  c au sa - 
m o rtis . *endo certo , porém , qne a.s le^õe* encontrndn»> no  o rg am  
c e n tra l  dn  c ircu lação  criun  ftníflcicntefc p a ra  p ro d u z ir  a  m o rte . 
Assim , resp o n d em o s ao p rim e iro  qu esito  —  Sim ; ao seg u n d o  —  
Não pu d em o s p re c isa r  a. c a u sa -m o rtis  p o r c au sa  d a  a d ia n ta d a  pu 
tre facção . m as n e lla  não  in te rv e iu  tox ico  a lg u m ; as d em ais — 
pre ju d icad o s . E  são  essas as d ec la raçõ es que em  su a s  consc iências 
e, sob o com prom isso  p re s tad o  têm  a faze r. N ada  m ais havendo  
m andou  a  a u to r id a d e  e n c e rra r  e s te  quo a sa ig n a  com os p e rito s , 
te s te m u n h a s  e com m igo Á lv aro  C ardoso, e sc riv ão  que o çscrev i 
e assig n o . E s ta v a  a ss ig n a d o  p e la s  se g u in te s  p esso as: F e r r e ir a  da 
R osa (a u to r id a d e ) ;  d o u to r  Olavo de C astilho  (p e r ito ) ;  d o u to r Josó  
L ibero  (p e r i t to ) ;  S a lv ad o r C ian c iaru so  ( te s te m u n h a ) ;  P ed ro  Co- 
pero  ( te s te m u n h a ) ;  o Á lvaro  C ardoso (e sc riv ã o ) . E ra  o quo con
tin h a  cm d ito  a u to  aqu i bem  e fie lm en te  tra n s c r ip to  dn p ro p rio  
o r ig in a l em m eu po d er ao  qual me re p o rto  e dou fé. O c sc r ip iu ra -  
rio , V . Guodes F ilh o . E ra  o que se c o n tin h a  cm  d ito  a s s e n ta 
m en to  aq u i bem  e ju s ta m e n to  tra n s c r ip to  do p ro p rio  o r ig in a l ao 
q ual m e .re p o r to  e dou fé. Rão Pau to , 12 de F e v e re iro  de 1922. —  
Eu, Á lvaro  D u a rte  C ardoso  da  Silva, c sc r ip tu ra r io  do g a b in e te  
m edico leg a l, a  esc rcv i e a ssig n o . — ALVARO DU A RTE CARDOSO 
DA SILVA .

M I N I A T U R A S
Ave Maria, Salve Rainha, Padre Nosso, Cre* 

do e outras orações em medalhinhas de todos os 
tamanhos, com imagens variadas, trabalho do 
miniaturista unico sr. Antonino Massariol, acham= 
se á venda na Casa Netter — Rua 15 de Novem
bro, 48. — Únicos concessionários.

l c a r re c a d a d a s .

i\GUãMlfíERã!.riATURAL

r

Substitue com vantagem todas 
as demais aguas bicarbo- 
natadas até • boje conhe
cidas.

Não façam suas compras sem 
primeiro verificar os nossos PREÇOS.

CASA H E N R IQ U E
A MAIOK E MAIS BARATEIRA 

FABRICA DE JOIAS.

A sorte grand 
da loteria Federal 

coube ao bilh
O TERCEIRO PRÊMIO Q1 

No. 33.382 FOI VEN

CASA L(
á PRAÇA ANTC

QUINTA-FEIRA, PROXIM,' 
A primeira do

5 0  CONTO
Inteiros, 10$000 

Joga só com -

SABBADO PROXIMO, DIA

100 C0NT(
InteiroB, 30$000 

Só jogam 21

NO DIA 8 — LC

50 CONTOS
Inteiros, 20$000 

NO DIA 11

2 0 0  C0NT<
Inteiros, 55$000 

Joga só com

NO DIA 10 — LOT

40  c o n t o :

No dia Í7-S. P
Inteiros, 9$000

Bonus da IND
cada u

TODOS DEVEJ*

Todos os pedidos de 
pódem ser feitos com al 
LOTERICA, fundada em 
com a maxima presteza e 
vir acompanhados de mai 
registo do correio e enderc

Amancio Rodrigi
CASA I 

CAIXA, 166

C O L L E G I O
RUA VER( 

Caixa Postal, 2057
INTERNATO. SEMI-INT 

PARA t,

JARDIM j

CURSO PRIMÁRIO, SKCl 
PIANO, VIOLINO, PI 

ARTES APPLICA 
MANÜAES IS LÍNGUAS, pi 

bem frequentado  por ino 
PREPARATORI

Methodo de enf 
INTUIÇÃO A

A insta Ilação e a  organisa< 
ram  cuidadosa

MATRICULAS
ACCEITAMOS. COMO PE

LACRA VI 
ZENAIDE '

G E T S - I T  E X T R

T r in ta  seg u n ao s aepo 
çáo d« um a g o tta  d este  < 
te n s a  e c ru c la n te  d ô r de „ 
ua  p a ra  som pre.

Kão ha  callo, se ja  d u ro  ou mo 
não im p o rta  q u a l a  su a  p ro fu n t 
que possa  r e s is t ir  â  acção do “Ge 
As bo rd as do callo  se p a ram -se  d 
to  san  lm m ed ia tam en te  depois t

RUA 15 DE NOVEMBRO N.° 18

*1

S. PAULO - Rua 5
De 9-12, 2-5 e

Essee cintos, orthoplasticos, 
visíveis e suaves, permittem ao enfe 
trabalho ou fadiga, conservando a  h 
o estrangulamento e a operação.

Apparelhos precaucionacs e 
senhoras, paro ventre cahido, hérnia

Abaixamento do es


